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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPÃ
“Terra do Pé de Soja Solteiro”
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ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____
Eu, _____________________, portador do RG nº e CPF nº __________, afirmo como representante legal da empresa ____________________inscrita no CNPJ sob nº__________ conceder a garantia contratual de ___ (__________) meses, contados a partir do recebimento definitivo do veículo pelo setor competente, contra quaisquer defeitos de fabrica e vícios redibitórios que venham a ser conhecidos após a entrega do respectivo veículo, sem limite de horas de funcionamento ou quilometragem, bem como afirmo garantir a prestação de assistência técnica especializada autorizada pela fabricante do bem ofertado, durante todo o prazo de garantia. Por fim, afirmo que a disponibilização de atendimento, quando solicitado, ocorrerá no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação feita pela Administração.
________________/_____ de _______________ de ____.
____________________________
Representante Legal
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